
 
PREÇOS DE MUDAS E MATERIAIS DE PROPAGAÇÃO PRODUZIDAS PELO DSMM/CATI. 
(PORTARIA DSMM nº 35/10 - DE: 27/04/2.010 – PUBLICADA NO D.O.E. DE: 29/04/2.010)  

 
  

DISCRIMINAÇÃO PREÇO UNITÁRIO (R$) 

1. FRUTÍFERAS COMERCIAIS 

 ABACATE (enxertada)  
 Até 49 mudas 7,00 
 De 50 a 199 mudas 6,00 
 Acima de 200 mudas  5,00 
 ACEROLA (estaquia)  
 Até 49 mudas 5,00 
 De 50 a 199 mudas 4,50 
 Acima de 200 mudas  4,00 
 ACEROLA (pé franco) 3,00 
 AMEIXA, NECTARINA E PÊSSEGO (enxertada) 
 Até 49 mudas 6,00 
 De 50 a 999 mudas 5,00 
 Acima de 1.000 mudas 4,00 
 ATEMÓIA (enxertada) 
 Até 49 mudas 7,00 
 De 50 a 299 mudas 6,00 
 Acima de 300 mudas 5,00 
 BANANA (micropropagada) 
 Até 49 mudas 3,00 
 De 50 a 199 mudas 2,70 
 De 200 a 999 mudas  2,50 
 Acima de 1000 mudas 2,20 
 CAQUI (enxertada)  
 Até 49 mudas 7,00 
 De 50 a 199 mudas 6,00 
 Acima de 200 mudas  5,00 
 CAMBUCI (pé franco)  
 Até 49 mudas 5,00 
 De 50 a 199 mudas 4,00 
 Acima de 200 mudas  3,50 
 CASTANHA PORTUGUESA (enxertada) 
 Até 49 mudas 8,00 
 De 50 a 199 mudas 7,00 
 Acima de 200 mudas  6,00 
 CITROS (enxertada) 
 Até 49 mudas 8,00 
 De 50 a 199 mudas 7,00 
 De 200 a 999 mudas  6,00 
 Acima de 1.000 mudas 5,50 
 COCO DA BAHIA (pé franco)  
 Embalado 12,00 
 Raiz nua 6,00 
 FIGO E FIGO DA ÍNDIA (estaquia)  
 Até 49 mudas 5,00 
 De 50 a 199 mudas 4,00 
 Acima de 200 mudas  3,00 
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 GOIABA (estaquia)  
 Até 49 mudas 5,00 
 De 50 a 199 mudas 4,50 
 Acima de 200 mudas  4,00 
 GOIABA (enxertada) 
 Até 49 mudas 6,00 
 De 50 a 199 mudas 5,00 
 Acima de 200 mudas  4,00 
 JABUTICABA (pé franco) 
 Até 3 anos 5,00 
 De 4 a 6 anos 10,00 
 De 7 a 10 anos 25,00 
 De 11 a 15 anos 75,00 
 Acima de 15 anos 200,00 
 KIWI (enxertada ou estaquia) 10,00 
 LICHIA (alporquia) 
 Até 49 mudas 10,00 
 De 50 a 199 mudas 9,00 
 Acima de 200 mudas  8,00 
 MAÇÃ (enxertada)  
 Até 49 mudas 12,00 
 De 50 a 199 mudas 10,00 
 Acima de 200 mudas  8,00 
 MANGA (enxertada)  
 Até 49 mudas 8,00 
 De 50 a 199 mudas 7,00 
 Acima de 200 mudas  6,00 
 MARMELO (enxertado) 
 Até 49 mudas 7,00 
 De 50 a 199 mudas 6,00 
 Acima de 200 mudas  5,00 
 MACADÂMIA (enxertada)  
 Até 49 mudas 12,00 
 De 50 a 999 mudas 9,00 
 Acima de 1.000 mudas  7,00 
 MARACUJÁ (estaca) 4,00 
 MARACUJÁ (em tubete, pé-franco) 
 Até 49 mudas 0,80 
 De 50 a 999 mudas 0,60 
 Acima de 1.000 mudas  0,40 
 MARACUJÁ (embalado, pé-franco) 
 Até 49 mudas 2,00 
 De 50 a 999 mudas 1,75 
 Acima de 1.000 mudas  1,50 
 MORANGO (bandeja/matriz micropropagada)  
 Até 49 mudas 5,00 
 De 50 a 999 mudas 4,00 
 Acima de 1.000 mudas  3,00 
 MORANGO (embalagem 1 litro) 1,00 
 MORANGO (muda/bandeja) – milheiro 500,00 
 NÊSPERA (enxertada)  
 Até 49 mudas 7,00 
 De 50 a 199 mudas 6,00 
 Acima de 200 mudas  5,00 
 NOG. PECAN (enxertada)  
 Até 49 mudas 12,00 
 De 50 a 999 mudas 10,00 
 Acima de 1.000 mudas  8,00 



 PÊRA (enxertada) 
 Até 49 mudas 12,00 
 De 50 a 199 mudas 10,00 
 Acima de 200 mudas  8,00 
 PITAIA (estaquia) 
 Até 49 mudas 10,00 
 De 50 a 199 mudas 8,00 
 Acima de 200 mudas  6,00 
 UVA (enxertada)  
 Até 49 mudas 7,00 
 De 50 a 199 mudas 6,00 
 De 200 a 999 mudas                                     5,00 
 De 1.000 a 4.999 mudas 3,50 
 Acima de 5.000 mudas                                     3,00 
 OUTRAS (enxertadas) 10,00 
 OUTRAS (pé franco) 3,50 

2. ESPÉCIES DIVERSAS  

 BATATA-DOCE (matriz) 1,00 
 MANDIOQUINHA-SALSA (matriz) 1,00 
 OLIVEIRA (enxertada) 15,00 
 OLIVEIRA (pé-franco até um ano) 10,00 
 OLIVEIRA (pé-franco acima de um ano) 15,00 
 SERINGUEIRA (enxertada)  7,00 

3. CAFÉ (pé franco) 

 Até 49 mudas 0,80 
 De 50 a 999 mudas 0,60 
 Acima de 1.000 mudas  0,40 

4. PUPUNHA (pé franco) 

 Até 49 mudas 2,00 
 De 50 a 999 mudas 1,70 
 Acima de 1.000 mudas  1,50 

5. FLORESTAIS NATIVAS E EXÓT., FRUTÍF. SILVESTRES E PALMEIRAS NAT. (pé franco/embaladas) 

 Até 49 mudas 3,00 
 De 50 a 199 mudas 2,50  
 De 200 a 999 mudas  2,00 
 De 1.000 a 4.999 mudas  1,75 
 Acima de 5.000 mudas 1,50 

6. FLORESTAIS NATIVAS, EXÓTICAS E FRUTÍFERAS SILVESTRES (pé franco/tubete) 

 Até 999 mudas 1,25 
 Acima de 1.000 mudas 1,00 

7. FLORESTAIS NATIVAS E FRUTÍFERAS SILVESTRES EM VASO (pé franco) 

 Até 49 mudas 15,00 
 Acima de 50 mudas  12,00 

8. FRUTÍFERAS COMERCIAIS, ESPÉCIES EXÓTICAS E PALMEIRAS EXÓTICAS EM VASO 

 Até 49 mudas 20,00 
 Acima de 50 mudas  15,00 

9. PALMEIRAS (embaladas/pé franco) 

 Até 49 mudas 6,00 
 De 50 a 199 mudas 5,00 
 Acima de 200 mudas  3,00 

10. EUCALIPTO (pé franco/tubete ou embalagem equivalente) 



          Até 4.999 mudas 0,30 
 Acima de 5.000 mudas 0,25 

11. MUDAS PARA CERCA VIVA (pé franco/embalagem 1 a 2 litros) 

 Até 99 mudas 2,00 
 De 100 a 499 mudas 1,75 
 Acima de 500 mudas 1,50 

12. MUDAS PARA CERCA VIVA (pé franco/tubete ou embalagem equivalente) 

 Até 99 mudas 0,80 
 De 90 a 499 mudas 0,70 
 Acima de 500 mudas 0,60 

13. MEDICINAIS E AROMÁTICAS (pé franco ou estaca) 

 Até 49 mudas 1,50 
 De 50 a 199 mudas 1,20 
 Acima de 200 mudas  1,00 

14. BORBULHAS (preço por milheiro) 

 AMEIXA 300,00 
 OUTRAS 200,00 

15. GARFOS E BACELOS (preço por milheiro) 300,00 

16. MANIVAS DE MANDIOCA (preço por metro linear) 

 Até 199 metros lineares 0,25 
 De 200 a 1.999 metros lineares 0,20 
 Acima de 2.000 metros lineares 0,15 

17. PORTA-ENXERTO (pé-franco) 

 Embalado 3,00 
 Raiz Nua 2,00 
 Tubete 1,00 

18. SEMENTES NO FRUTO (caixa de 30kg) 

 CITROS 25,00 
 PÊSSEGO E OUTRAS 100,00 

19. SEMENTES (preço por quilo) 

 CITROS 300,00 
 CAFÉ 25,00 
 CAQUI  250,00 
 PÊSSEGO (CAROÇO) 100,00 
 FLORESTAIS, FRUTÍF. SILVESTRES E OUTRAS 100,00 

20. SEMENTES PRÉ-GERMINADAS 

 PÊSSEGO 0,30 
 OUTRAS 0,20 

 
 Artigo 2o – Em conformidade com a Resolução SAA no. 66, de 31/05/1990, poderá ser 
concedido desconto de 20% (vinte por cento) nestes preços para Prefeituras Municipais, 
Cooperativas Agrícolas e Associações de Agricultores. 
 

Artigo 3o – Esta Portaria entra em vigor em 01/05/2.010 e revoga as disposições em 
contrário, em especial, a Portaria DSMM de no 19/10 de 16/03/2.010, publicada no Diário Oficial do 
Estado em 27/03/2.010. 
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